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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2017.

ALTERA A LEI N° 8.625 DE 24 DE MARÇO DE 2017 QUE AUTORIZA O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO DE SETE LAGOAS, AUTARQUIA MUNICIPAL, A RECONHECER DÍVIDA E CELEBRAR ACORDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO COM A CEMIG - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Altera o art. 3° da Lei 8625 de 24 de março de 2017 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° O pagamento dos valores constantes nos incisos I e II, acima, correrão à conta da dotação orçamentária, 46.90.71.00 (principal da dívida por contrato). 
§ 1° O pagamento dos juros e encargos calculados sobre os valores constantes nos incisos I e II, acima, correrão à conta da dotação orçamentária, 32.90.22.00 (outros encargos sobre a dívida).

§ 2° Além do valor principal previsto no art. 1°. fica autorizado o pagamento dos encargos e acréscimos referentes ao parcelamento previsto, a serem calculados na assinatura do contrato.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de junho de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2017.

ALTERA A LEI N° 8.625 DE 24 DE MARÇO DE 2017 QUE AUTORIZA O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO DE SETE LAGOAS, AUTARQUIA MUNICIPAL, A RECONHECER DÍVIDA E CELEBRAR ACORDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO COM A CEMIG - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei n° 8.625 de 24 de março de 2017 que “AUTORIZA O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO DE SETE LAGOAS, AUTARQUIA MUNICIPAL, A RECONHECER DÍVIDA E CELEBRAR ACORDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO COM A CEMIG - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Inicialmente informo que foi autorizada por esta Casa Legislativa, a realização do parcelamento da dívida do SAAE para com a CEMIG, no importe de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).

Ocorre que não houve a previsão do pagamento dos encargos tendo em vista não ter sido requerido à época e, portanto não está  explícito na Lei 8.625/17 que o valor previsto no art. 1° é somente o valor principal da dívida, e não inclui os juros e correções.

Sendo assim, envio o presente projeto a fim de corrigir tal situação e incluir autorização para pagamento dos encargos pertinentes para viabilizar o acordo entre o SAAE e a CEMIG, nos termos anteriormente já informados a esta Egrégia Casa Legislativa.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível para a operação do SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO DE SETE LAGOAS, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa para aprovar a proposição e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.



Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de junho de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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